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Ata 3ª Audiência Pública - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o 

Ano de 2026 

 

Aos 30 (trinta) dias, do mês de abril, do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9 horas, 

reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças autoridades municipais e 

cidadãos para a Audiência Pública ao Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

para o ano de 2026, tendo a audiência transmitida via on-line a todos os munícipes. A 

audiência teve início com os cumprimentos da Coordenadora Municipal de Planejamento e 

Finanças, Sra. Vanderléia Vieira da Purificação, que agradeceu a presença de todos os 

participantes presentes e àqueles que acompanham o evento pela TV Câmara. Ela estendeu 

também seus agradecimentos à Câmara Municipal de Barra do Garças, em especial ao 

Presidente Prof. Alex Matos (Alessandro Matos do Nascimento), pela gentil cessão do 

espaço, bem como ao servidor Deógenes pela transmissão do evento. A coordenadora 

enfatizou que a finalidade da Audiência Pública é a apresentação da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) para o exercício fiscal de 2026, seguindo rigorosamente o planejamento 

e as exigências legais. Em seguida, deu-se início à exposição dos slides: “CONVITE - 

Comunicado Importante: “A Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, por meio da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças CONVIDA A POPULAÇÃO para 

participar da audiência pública da proposta da Lei Orçamentária Anual (2026). Local: Câmara 

Municipal - Data: 30/04/2025 - Horário: 9 horas”. QUAL É A RELEVÂNCIA PARA 

REALIZAÇÃO DESTA AUDIÊNCIA PÚBLICA? Em cumprimento ao art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal de 1988; da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; e art. 146, 

inciso I, da Lei Orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias do Município de Barra do 

Garças - MT para o Exercício Financeiro de 2026. LEIS DE PLANEJAMENTO - O que é 

Orçamento Público? Instrumentos norteadores para o Planejamento Orçamentário: 

Plano Plurianual (PPA) – Tem ação de planejar; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) – 
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Tem ação de orientar e ajustar; e Lei Orçamentária Anual (LOA) – Tem ação de executar. 

TRANSPARÊNCIA: Lei Complementar nº 101/00 – LRF: Art. 48. São instrumentos de 

transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 

prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS: A proposta orçamentária para o exercício de 

2026 obedecerá ao equilíbrio entre receita e despesa, conforme alínea “a” do inciso I do art. 4º 

da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. Plano Plurianual (PPA): Instrumento 

previsto no art. 165 da CF/88. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Busca a 

compreensão das Metas e prioridades da Administração. Lei Orçamentária Anual (LOA): 

Prever o ingresso das Receitas e fixação das Despesas para o Exercício seguinte. SISTEMA 

DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO BRASILEIRO – PPA - Plano Plurianual - 4 

anos (2026-2029): (LDO 2026 – LOA 2026) – (LDO 2027 – LOA 2027) – (LDO 2028 – 

LOA 2028). ENTIDADES QUE COMPÕEM UM ORÇAMENTO: Prefeitura Municipal, 

Câmara Municipal, Fundo de Previdência (BARRA PREVI) e AGER BARRA. 

HISTÓRICO E PROJEÇÃO DE RECEITA - Histórico e Projeção da Receita Corrente 

Líquida (RCL): Receita Corrente Líquida (RCL) de dezembro de 2022 - R$ 319.675.725,98. 

Receita Corrente Líquida (RCL) de dezembro de 2023 - R$ 336.328.375,52. Receita Corrente 

Líquida (RCL) de dezembro de 2024 - R$ 399.356.650,47. Projeção de Receita Corrente 

Líquida (RCL) de dezembro de 2025 - R$ 390.569.927,21. Projeção de Receita Corrente 

Líquida (RCL) de dezembro de 2026 - R$ 407.019.168,52. As Projeções serão Revisadas 

Durante a Elaboração da Lei Orçamentária Anual para Exercício de 2026. PRINCIPAIS 

METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - As principais Metas desta Administração 

estão voltada a dar continuidade ao trabalho assumido no Exercício de 2021, com ênfase: 

Saúde, Educação e Infraestrutura. CRONOGRAMA - Apresentação das demais Peças 

Orçamentárias seguindo a cronologia de apresentação e debates para consolidação das 
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informações acolhidas. ESPAÇO ABERTO: A Sra. Vanderléia abriu espaço para que os 

participantes da audiência pudessem esclarecer suas dúvidas sobre o conteúdo apresentado. O 

Sr. Clébio Geraldo, Diretor Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal fez alguns 

apontamentos (https://youtu.be/h6RiYZe2oXA?t=940). Seguidamente, a coordenadora deu 

continuidade a apresentação. PESQUISA PÚBLICA PARA DEFINIÇÃO DAS 

PRIORIDADES PARA A LDO 2026 - Pesquisa disponibilizada no Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT. Resultado da Pesquisa – 1. Participantes 

da Pesquisa: Participação Feminina Total: 66,7% e Participação Masculina Total: 33,3%. 

Demonstrativo da participação Feminina ativa dentro do no nosso município. 2. Problemas 

Mais Urgentes no seu Bairro: Falta de rede de esgotos Total: 58,8%; Lotes com vegetação 

alta Total: 32,4% e Falta de praças ou espaços desportivos Total: 8,8%. Solicita-se à 

Administração maior atenção e empenho no atendimento das necessidades do bairro, 

especialmente nas áreas de saúde, segurança, infraestrutura e limpeza urbana. 3. Necessário 

Maior Investimento por Parte da Administração: Secretaria de Saúde Total: 42,1%; 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Total: 42,1% e Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

e Sustentável Total: 15,8%. É preciso que a Administração invista mais em saúde, 

infraestrutura e urbanismo. 4. Prioridade dentro da Administração Pública: Realizar 

Concurso Público Total: 71,4%; Qualificar Servidores Total: 23,8% e Realização de 

Audiências Públicas Total: 4,8%. A população Barragarcense anseia pela realização de um 

Concurso Público. Ao total, 26 pessoas participaram da Pesquisa Pública, evidenciando a 

necessidade de maior envolvimento da população nessas questões de grande importância para 

a sociedade.” Ao término da apresentação dos slides, a Sra. Vanderléia abriu espaço para 

esclarecimento de dúvidas relacionadas ao conteúdo exibido. Diversos questionamentos 

foram surgindo e prontamente respondidos pela coordenadora. Em seguida, ela agradeceu a 

presença de todos e reforçou que, por meio da Secretaria de Planejamento e Finanças, estará à 

disposição para eventuais esclarecimentos futuros. Seguidamente, passou-se a palavra para a 

Sra. Luene, Secretária de Planejamento e Finanças, para suas considerações finais. A Sra. 
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Luene agradeceu a todos pela participação e enfatizou que gostaria que a Casa estivesse mais 

cheia, pois este é o momento em que a população deveria participar ativamente, apresentando 

suas opiniões, sugestões e requerimentos. Ela mencionou que, infelizmente, o número de 

participantes que fizeram seus requerimentos por meio da pesquisa pública foi relativamente 

baixo, totalizando apenas 26 pessoas, um índice insuficiente para se tirar conclusões 

definitivas, principalmente no que diz respeito a demandas simples, como a necessidade de 

mais praças, por exemplo. A secretária destacou que este evento representa apenas o primeiro 

passo no processo de discussão das peças orçamentárias. Acrescentou que conhece bem o 

processo orçamentário, pois tem uma boa compreensão da contabilidade, finanças e 

tributações do município. Essa experiência tem sido fundamental, contribuindo para que a 

elaboração do orçamento seja fundamentada na realidade da arrecadação, em comparação 

com as previsões orçamentárias. Ela salientou também que, ao ser apresentada nesta Casa, a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá estar fundamentada na receita financeira do 

município, assegurando que todos os recursos vinculados como Programas de Assistência 

Social, Educação e Saúde, incluindo a folha de pagamento, estejam alinhados à arrecadação 

real vigente. Em seguida, reforçou seu agradecimento a toda a equipe, que, mesmo diante de 

uma rotina intensa, não mediu esforços para realizar o trabalho com dedicação e excelência. 

Por fim, a Sra. Luene deixou a seguinte mensagem: “Quando você lidera com um propósito 

maior, obstáculos se tornam etapas, e não barreiras.” (Howard Schultz) Para concluir, 

encerrou a Audiência Pública, da qual se lavra a presente Ata. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, aos 30 dias do mês de abril do ano de 2025. 

 

 

 

                 Luene Pereira de Souza                                   Vanderléia Vieira da Purificação  

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças              Contadora e Coordenadora do Setor 
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